Camara Municipal de Planaltina do Paranad

PODER LEGISLATIVO
ANEXO V
TERMO DE CONTRATO
CONTRATO N° XX/20XX

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 38/2026
DISPENSA DE LICITACAO N° 02/2026

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° XX/2026
QUE FAZEM ENTRE SI CAMARA
MUNICIPAL DE PLANALTINA DO PARANA,
POR INTERMEDIO DE SEU PRESIDENTE E
A EMPRESA [RAZAO SOCIAL DO
CONTRATADO].

A Camara Municipal de Planaltina do Parana, com sede na Praca Giacomo Madalozzo, n°
234, Centro, no Municipio de Planaltina do Parana, Estado do Parand, inscrita no CNPJ sob o
n® 01.775.788/0001-70, neste ato representada por seu Presidente [NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], doravante denominada CONTRATANTE, e¢ a empresa
[RAZAO SOCIAL DO CONTRATADO], inscrita no CNPJ/MF sob o n°
XX XXX XXX/XXXX-XX, com sede em [ENDERECO COMPLETO], doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada por NOME DO REPRESENTANTE
LEGAL], conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n° XX/20XX e em observancia as disposicoes da Lei Federal n°
14.133/2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da
[MODALIDADE/MODO DE CONTRATACAO] n° XX/20XX, mediante as clausulas e
condicdes a seguir enunciadas.

1. CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II, da Lei Federal n° 14.133/2021)

1.1. O objeto do presente instrumento ¢ para a contratacdo de empresa para aquisicio de
eletrodomésticos e equipamentos de informatica destinados ao atendimento das
necessidades da Camara Municipal de Planaltina do Parand, nas condigdes
estabelecidas no Termo de Referéncia.

1.2. Objeto da contratagao:

DADOS DO MATERIAL/SERVICO

ITEM DESCRICAO
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DADOS DO MATERIAL/SERVICO |

ITEM DESCRICAO
1 GELADEIRA - CAPACIDADE DE 375 LITROS
Descricao: Geladeira doméstica vertical, com capacidade total minima de 375 (trezentos e setenta e
cinco) litros, sistema de refrigeracao Frost Free, congelador superior, prateleiras internas removiveis e
ajustaveis, iluminagdo interna no compartimento refrigerado, controle de temperatura, compartimentos
internos para armazenamento de alimentos e bebidas, acabamento preferencialmente na cor branca, pés
niveladores ajustaveis e classificacdo de eficiéncia energética Classe A, ou classifica¢do equivalente a
faixa de maior eficiéncia prevista na regulamentacéo vigente do INMETRO.
Embalagem: O produto devera ser entregue em embalagem original do fabricante, devidamente
lacrada e integra, acompanhada de manual de instru¢gdes em lingua portuguesa e todos os acessorios
necessarios ao pleno funcionamento do equipamento. A embalagem deverd conter, de forma legivel,
informagoes referentes ao fabricante, modelo, nimero de série, tensdo elétrica, data de fabricagdo e
demais informagdes exigidas pela legislagdo vigente.
Validade: Garantia minima de 12 (doze) meses, contada a partir da data de entrega e aceite definitivo
do produto, contra defeitos de fabricagdo e funcionamento, com assisténcia técnica autorizada no
territorio nacional.
Registro e/ou certificagdo: O produto devera estar devidamente registrado junto ao 6érgdo competente,
conforme legislagdo vigente, quando aplicavel.
Marca referéncia: Electrolux, Consul, Brastemp, Panasonic, Continental, Philco, Midea ou de
qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 463056
UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 1
MARCA -
VALOR UNITARIO (RS) RS X. XXX, XX
VALOR TOTAL (RS) R$ X. XXX, XX
2 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL - TANQUE DE TINTA.

Descricio: Impressora multifuncional com fungdes de impressao, copia e digitalizago, tecnologia de
impressdo jato de tinta colorida de 4 (quatro) cores (CMYK) ou tecnologia superior, sistema de tanque
de tinta recarregavel, conectividade USB de alta velocidade e Wireless (Wi-Fi), com suporte a Wi-Fi
Direct ou tecnologia equivalente. Devera ser compativel com os sistemas operacionais Windows 10,
Windows 11 ou versdes superiores. O equipamento deverda possuir alimentador automatico de
documentos (ADF), bandeja ou gaveta de entrada com capacidade minima para 100 (cem) folhas
tamanho A4, bandeja de saida de papel e compatibilidade com papéis nos formatos A4, Carta e Oficio
(215,9 x 355,6 mm). Devera realizar impressao colorida € monocromatica, com resolugdo de impressao
compativel com as especificacdes do fabricante para a categoria do equipamento. O equipamento
devera operar em tensdo elétrica compativel com o padrdo nacional vigente e ser fornecido com cabo
de alimentag@o, drivers, softwares necessarios ao funcionamento ¢ manual do usuario em lingua
portuguesa ou acesso digital ao respectivo manual.

Embalagem: O equipamento devera ser entregue acondicionado em embalagem original do fabricante,
devidamente lacrada, integra e adequada ao transporte e armazenamento, contendo todos os
componentes, acessorios e itens fornecidos pelo fabricante, incluindo cabos, refis iniciais de tinta, guia
de instalagdo e manual do usudrio. A embalagem deverad conter, de forma legivel, identificagdo do
fabricante, modelo, numero de série, tensdo elétrica e demais informacdes exigidas pela legislagdo
vigente.

Validade: Garantia minima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do recebimento definitivo do
equipamento, contra defeitos de fabricagdo e funcionamento, com assisténcia técnica autorizada no
territorio nacional.

Registro e/ou certificacdo: O produto devera atender as normas técnicas, certificagdes e
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DADOS DO MATERIAL/SERVICO |

ITEM DESCRICAO
regulamentacdes vigentes aplicaveis a sua categoria, quando exigidas pelos 6rgdos competentes.
Mareca referéncia: Epson, Canon, HP, Brother, Lexmark ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: 618566
UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 2
MARCA -
VALOR UNITARIO (R$) R$ X.XXX,XX
VALOR TOTAL (RS) R$ X.XXX,XX
3 MAQUINA DE LAVAR ROUPA AUTOMATICA TIPO LAVADORA E SECADORA —
CAPACIDADE 11 KG.
Descricio: Maquina de lavar roupa automatica, tipo lavadora e secadora, com capacidade minima de
11 kg para lavagem, sistema de abertura frontal (front load), trava de seguranca na porta, gabinete
preferencialmente na cor branca, cesto confeccionado em material metalico resistente a corrosao,
funcdes automaticas de lavagem e secagem, multiplos programas de operagao para diferentes tipos de
tecidos, controle eletrdnico de temperatura e centrifugacdo, alimentagao elétrica de 127 V, frequéncia
compativel com o padrdo nacional, painel de controle eletrénico com indicadores visuais de
funcionamento e dispositivos de seguranca que impegam a abertura da porta durante a operagdo. O
equipamento devera atender as normas técnicas e regulamentacdes vigentes aplicaveis a categoria do
produto.
Embalagem: O equipamento devera ser acondicionado em embalagem apropriada, resistente e
lacrada, contendo protecdo interna contra impactos e avarias durante o transporte e armazenamento. A
embalagem devera conter, de forma legivel, as seguintes informagdes: nome do fabricante, modelo do
produto, nimero de série, tensdo elétrica, capacidade, data de fabricagcdo, manual de instrugdes em
lingua portuguesa e certificado de garantia.
Validade: Garantia minima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do recebimento definitivo do
equipamento, contra defeitos de fabricagdo e funcionamento, com assisténcia técnica autorizada no
territério nacional.
Registro e/ou Certificacdo: O produto deverd atender as normas técnicas, certificacdes e
regulamentagdes vigentes aplicaveis a sua categoria, quando exigidas pelos 6rgdos competentes.
Marca referéncia: LG, Samsung, Electrolux, Midea ou de qualidade equivalente ou superior.
CATMAT/CATSER: —
UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 1
MARCA -
VALOR UNITARIO (RS) R$ X.XXX,XX
VALOR TOTAL (RS) R$ X.XXX,XX
4 MONITOR LED WIDESCREEN FULL HD PARA USO CORPORATIVO.

Descricdo: Monitor de video com tecnologia de iluminagdo LED, tela plana com superficie
antirreflexo, area visivel minima de 23 (vinte e trés) polegadas e maxima de 30 (trinta) polegadas,
formato Widescreen, propor¢do 16:9 e resolugdo minima Full HD de 1920 x 1080 pixels. O
equipamento devera possuir ajuste ergonomico de altura. Devera possuir, no minimo, 1 (uma) interface
HDMI. Fonte de alimentagdo interna ou externa com selecdo automatica de tensdo, compativel com
faixa de operagao entre 100 e 240 VAC e frequéncia de 50/60 Hz. O equipamento devera ser fornecido
com todos os cabos, acessorios e itens necessarios a sua instalagdo e utilizagdo, incluindo cabo de
alimentac@o e cabo compativel com a interface de video disponibilizada.

Embalagem: O produto devera ser entregue em embalagem original do fabricante, devidamente
lacrada, integra e adequada ao transporte e armazenamento, contendo todos os componentes e
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DADOS DO MATERIAL/SERVICO |

ITEM DESCRICAO

acessorios fornecidos pelo fabricante. A embalagem devera conter, de forma legivel, identificacdo do
fabricante, modelo, numero de série, tensdo elétrica e demais informacdes exigidas pela legislagdo
vigente.

Validade: Garantia minima de 12 (doze) meses, contada a partir da data do recebimento definitivo do
equipamento, contra defeitos de fabricagdo e funcionamento, com assisténcia técnica autorizada no
territorio nacional.

Registro e/ou Certificacdo: O produto devera atender as normas técnicas, certificacdes e
regulamentagdes vigentes aplicaveis a sua categoria, quando exigidas pelos 6rgdos competentes.
Mareca referéncia: Dell, LG, Samsung, AOC, Lenovo ou de qualidade equivalente ou superior.

CATMAT/CATSER: 626432

UNIDADE Unidade
QUANTIDADE 2
MARCA -
VALOR UNITARIO (RS) RS X.XXX,XX
VALOR TOTAL (R$) RS X.XXX,XX
VALOR TOTAL GERAL ESTIMADO (R$) RS$ X.XXX,XX (por extenso)

1.3. Sdo anexos a este instrumento e vinculam esta contratacdo, independentemente de
transcri¢ao:

1.3.1. O Termo de Referéncia que embasou a contratacao;

1.3.2. O Edital de Licitagdo, a Autorizacdo de Contratacdo Direta e/ou o Aviso de
Dispensa, caso existentes;

1.3.3. A Proposta do Contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLAUSULA SEGUNDA - VIGENCIA E PRORROGACAO (arts. 105, 106 ¢ 107 da
Lei Federal n° 14.133/2021)

2.1. O prazo de vigéncia da contratacdo ¢ de 12 (doze) meses, contados da data da
assinatura do contrato, na forma do art. 105 da Lei Federal n°® 14.133/2021.

2.2. O prazo de vigéncia sera automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto nao for concluido no periodo firmado acima, ressalvadas as
providéncias cabiveis no caso de culpa da CONTRATADA, previstas neste instrumento
e na legislacao aplicavel.

3. CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUCAO E GESTAO
CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII, da Lei Federal n° 14.133/2021)

3.1. O regime de execucdo contratual, o modelo de gestdo, assim como os prazos e
condi¢des de conclusdo, entrega, observagdo e recebimento definitivo constam no
Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.
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4. CLAUSULA QUARTA - SUBCONTRATACAO

4.1. As regras sobre a subcontratagdo do objeto sdo aquelas estabelecidas no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.

5. CLAUSULA QUINTA - PRECO (art. 92, V, da Lei Federal n° 14.133/2021)

5.1. O valor total do presente Contrato ¢ de R$ X.XXX,XX (por extenso).

5.2. No valor acima estdo incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas
decorrentes da execu¢dao do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdencidrios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administracao,
frete, seguro e outros necessarios ao cumprimento integral do objeto da contratagao.

5.3. O valor contratual ¢ fixo, ressalvadas as hipoteses legais de alteragdo contratual
previstas na Lei Federal n® 14.133/2021 e, quando cabivel, de reajuste ou revisdo, na
forma deste Contrato e do Termo de Referéncia.

5.4. As regras complementares relativas ao prego, as condigdes de pagamento e, quando
cabivel, ao reajuste, a revisdo ou a repactuacdo sdo aquelas previstas no Termo de
Referéncia, anexo a este Contrato.

6. CLAUSULA SEXTA — PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei Federal n°
14.133/2021)

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condi¢gdes a ele referentes
encontram-se definidos no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

7. CLAUSULA SETIMA - REPACTUACAO DOS PRECOS CONTRATADOS (art.
92.V, da Lei Federal n® 14.133/2021)

7.1. As regras acerca da repactuagdo dos pregos contratados sdao aquelas definidas no Termo
de Referéncia, anexo a este Contrato.

8. CLAUSULA OITAVA - REAJUSTE

8.1. Nao havera reajuste de precos no presente Contrato, em razao de seu prazo de vigéncia
ser inferior a 12 (doze) meses.

9. CLAUSULA NONA - OBRIGAC()ES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV,
da Lei Federal n® 14.133/2021)

9.1. Sao obrigacdes do CONTRATANTE:

9.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obriga¢des assumidas pelo CONTRATADO,
de acordo com este Contrato e seus anexos;

9.1.2. Receber o objeto no prazo e nas condigdes estabelecidas no Termo de
Referéncia;

9.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vicios, defeitos, incorregdes,
imperfei¢des, falhas ou irregularidades verificadas na execug¢do do objeto
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contratual, fixando prazo para que seja substituido, reparado ou corrigido, total
ou parcialmente, as suas expensas;

9.1.4. Acompanhar ¢ fiscalizar a execu¢do do Contrato € o cumprimento das
obrigagdes pelo CONTRATADO, por meio de gestor e/ou fiscal designado, na
forma da lei e da regulamentacdo interna da Camara Municipal;

9.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente a execucao
do objeto, no prazo, forma e condi¢des estabelecidos neste Contrato € no
Termo de Referéncia;

9.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sangdes previstas na legislagcdo, neste Contrato e
no Termo de Referéncia, quando cabiveis;

9.1.7. Emitir decisdo expressa sobre todas as solicitagdes e reclamacdes relacionadas
a execugao do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente
impertinentes, meramente protelatorios ou desprovidos de interesse para a boa
execucao do ajuste;

9.1.8. A Administragdo terd o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do protocolo
do requerimento, para decidir, admitida prorrogacdo motivada, por igual
periodo;

9.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilibrio econdmico-
financeiro formulados pelo CONTRATADO no prazo maximo de 30 (trinta)
dias, contado da apresentagdao do pedido devidamente instruido, sem prejuizo
da realizacdo de diligéncias complementares necessarias a sua analise.

9.2. A Administracdo n3o responderd por quaisquer compromissos assumidos pelo
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados a execucdo do Contrato, bem
como por qualquer dano causado a terceiros em decorréncia de ato do CONTRATADO,
de seus empregados, prepostos, subordinados ou subcontratados.

9.3. O acompanhamento e a fiscalizagao da execugao contratual pelo CONTRATANTE nao
excluem nem reduzem a responsabilidade do CONTRATADO pelo fiel cumprimento
das obrigacdes assumidas, nem por vicios, defeitos ou danos decorrentes da execugao
do objeto.

10. CLAUSULA DECIMA - OBRIGACC)ES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e
XVII da Lei Federal n° 14.133/2021)

10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigacdes constantes deste Contrato e de
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos € as despesas decorrentes
da boa e perfeita execugdo do objeto, observando, ainda, as obrigagdes a seguir
dispostas:

10.1.1. Executar o objeto em conformidade com as especifica¢des, prazos, condigdes,
locais de entrega ou execugdo, critérios de qualidade e demais exigéncias
estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referéncia e na proposta aceita;
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10.1.9.

10.1.10.

10.1.11.

10.1.12.
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Atender as determinagdes regulares emitidas pelo gestor do contrato, fiscal do
contrato ou autoridade superior, bem como prestar, no prazo assinalado, todos
os esclarecimentos e informagdes solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir, refazer ou substituir, as suas expensas,
no total ou em parte, no prazo fixado pela fiscalizacdo, os bens ou servigos em
que se verificarem vicios, defeitos, incorrecdes, imperfei¢des, falhas ou
irregularidades decorrentes da execugdo ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execu¢do do objeto,
bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a
terceiros, nao reduzindo essa responsabilidade a fiscalizacio ou o
acompanhamento da execu¢do contratual, ficando o CONTRATANTE
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, quando exigida,
o valor correspondente aos prejuizos apurados;

Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro)
horas, qualquer ocorréncia anormal, acidente, impedimento, fato
superveniente, falha ou irregularidade que possa comprometer a execug¢dao do
objeto;

Paralisar, por determinacdo do CONTRATANTE, qualquer atividade que nao
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica, com as especificacoes
contratuais ou que represente risco a seguranca de pessoas ou bens;

Manter, durante toda a vigéncia do Contrato, em compatibilidade com as
obrigagdes assumidas, todas as condi¢des exigidas para habilitagdo na licitacao
ou para qualifica¢do na contratacdo direta;

Responsabilizar-se por todas as obrigacdes trabalhistas, previdenciarias,
tributarias, fiscais, comerciais, securitarias ¢ demais encargos decorrentes da
execu¢ao do objeto, cuja inadimpléncia nao transfere responsabilidade ao
CONTRATANTE e nao podera onerar o objeto do Contrato;

Cumprir, durante toda a execugdo contratual, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiéncia, reabilitado da Previdéncia Social, aprendiz e
demais reservas legais eventualmente aplicaveis;

Comprovar, sempre que solicitado pela fiscalizacdo, o cumprimento da reserva
legal de cargos referida no item anterior, com a apresenta¢do dos documentos
pertinentes, quando cabivel;

Guardar sigilo sobre todas as informacgdes, dados, documentos e elementos a
que tiver acesso em razdo da execugdo contratual, observada a legislagdo
aplicavel;

Arcar com o 0nus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento de sua
proposta, inclusive quanto aos custos varidveis decorrentes de fatores futuros e
incertos, devendo complementé-los, caso o previsto inicialmente se revele
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insuficiente para o atendimento do objeto, ressalvadas as hipoteses legais de
reequilibrio econdmico-financeiro;

10.1.13. Cumprir a legislacdo federal, estadual e municipal aplicavel ao objeto,
inclusive normas ambientais, sanitdrias, de seguranca, saide no trabalho,
acessibilidade, prote¢ao ao consumidor e demais normas pertinentes;

10.1.14. Nao empregar menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condi¢do de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da
Constitui¢ao Federal e da legislacao trabalhista;

10.1.15. Nao submeter trabalhadores a condi¢des degradantes de trabalho, jornadas
exaustivas, servidao por divida, trabalho forcado, assédio ou praticas
discriminatorias;

10.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informacao solicitada pelo CONTRATANTE ou
por seus prepostos, franqueando, quando cabivel, o acesso aos locais de
execucao do objeto e & documentagdo pertinente;

10.1.17. Indicar e manter preposto apto a representa-lo perante o CONTRATANTE,
sempre que exigido pela natureza do objeto, pelo Termo de Referéncia ou pela
fiscalizacdo, podendo a indicacao ser recusada de forma motivada, hipotese em
que devera ser substituido;

10.1.18. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo maximo de 24 (vinte e quatro)
horas antes da data prevista para entrega ou execucio, os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo pactuado, com a devida comprovagao,
sem prejuizo da aplicagdo das sang¢des cabiveis.

11. CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - OBRIGACOES PERTINENTES A LGPD

11.1. As regras acerca de obrigacdes pertinentes a Lei Federal n® 13.709/2018 (Lei Geral de
Protecdo de Dados Pessoais — LGPD) referentes a execu¢do do contrato sdo aquelas
definidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.

12. CLAUSULA DECIMA SEGUNDA — GARANTIA DE EXECUCAO (art. 92, XII e
XIII, da Lei Federal n® 14.133/2021)

12.1. Nao sera exigida garantia de execu¢do contratual, em razdo da natureza, do vulto e das
caracteristicas da contrata¢do, conforme consta no Termo de Referéncia, anexo a este
Contrato.

13. CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - [INFRACOES E SANCOES
ADMINISTRATIVAS (art. 92, X1V, da Lei Federal n° 14.133/2021)

13.1. As regras acerca de infracdes e sangdes administrativas referentes a execugdo do
contrato sao aquelas definidas no Termo de Referéncia, anexo a este Contrato.
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14. CLAUSULA DECIMA QUARTA — DA EXTINCAO CONTRATUAL (art. 92, XIX,
da Lei Federal n® 14.133/2021)

14.1. O Contrato sera extinto quando cumpridas as obrigacdes de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

14.2. Se as obrigac¢des nao forem cumpridas no prazo estipulado, a vigéncia ficara prorrogada
até a conclusdao do objeto, caso em que a Administracdo devera providenciar a
readequacdo do cronograma fixado para o Contrato, quando necessaria.

14.3. Quando a ndo conclusdao do objeto no prazo inicialmente pactuado decorrer de culpa do
CONTRATADO:

14.3.1. ficaré ele constituido em mora, sendo-lhe aplicaveis as san¢des administrativas
cabiveis; e

14.3.2. poderd o CONTRATANTE optar pela extingdo do Contrato, adotando, nesse
caso, as medidas admitidas em lei para a continuidade da execucdo do objeto e
para a preservacao do interesse publico.

14.4. O Contrato podera ser extinto antes de cumpridas as obrigagdes nele estipuladas, ou

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal
° 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados, quando cabiveis, o
contraditdrio e a ampla defesa.

n

14.5. Na hipdtese de extingao antecipada, aplicam-se, no que couber, os arts. 138 e 139 da Lei
Federal n°® 14.133/2021.

14.6. A alteracdo social, a modificacao da finalidade ou da estrutura da empresa nao ensejara,
por si sO, a extingdo do Contrato, desde que nao restrinja a capacidade do
CONTRATADO de concluir o objeto ou de cumprir regularmente as obrigacdes
assumidas.

14.7. Se a operagdo societaria implicar mudanca da pessoa juridica contratada, devera ser
formalizado termo aditivo para alteracao subjetiva, observadas a legislagdo aplicavel e a
manuten¢do das condi¢des de habilitagdo ¢ de execugao contratual.

14.8. O termo de extingdo, sempre que possivel, serd precedido de:
14.8.1. balango dos eventos contratuais ja cumpridos ou parcialmente cumpridos;
14.8.2. relacdo dos pagamentos ja efetuados e ainda devidos; e

14.8.3. apuracao de indenizagdes, glosas, retengdes, compensagdes € multas, quando
cabiveis.

14.9. A extingdo do Contrato ndo configura Obice para o reconhecimento do desequilibrio
econdmico-financeiro, hipotese em que podera ser concedida indenizagdo por meio de
termo indenizatdrio, desde que presentes os pressupostos legais.
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14.10. O CONTRATANTE podera promover a extingdo contratual caso se constate que o
CONTRATADO mantém vinculo de mnatureza técnica, comercial, econOmica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Camara Municipal ou com agente
publico que tenha desempenhado fun¢do na licitacdo ou na contratagdo direta, ou que
atue na fiscalizacdo ou na gestdo do Contrato, ou que deles seja conjuge, companheiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, observadas a
legislagdo aplicavel e as garantias do devido processo legal.

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA — ALTERACOES

15.1. Eventuais alteracdes contratuais reger-se-do pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da
Lei Federal n® 14.133/2021.

15.2. O Contratado ¢ obrigado a aceitar, nas mesmas condigdes contratuais, 0s acréscimos ou
supressdes que se fizerem necessarios, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.4. As alteracdes contratuais deverdo ser promovidas mediante celebragdo de termo aditivo,
submetido a prévia aprovagdo da consultoria juridica do CONTRATANTE, salvo nos
casos de justificada necessidade de antecipacdo de seus efeitos, hipdtese em que a
formaliza¢do do aditivo devera ocorrer no prazo maximo de 1 (um) més.

15.5. Registros que ndo caracterizam alteracao do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebracdo de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal
n°® 14.133/2021.

16. CLAUSULA DECIMA SEXTA — DOTACAO ORCAMENTARIA (art. 92, VIII, da
Lei Federal n° 14.133/2021)

16.1. As despesas decorrentes da presente contratacdo correrdo a conta de recursos
especificos consignados no Or¢camento do Poder Legislativo deste exercicio, na dotagao
abaixo discriminada:

01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 — Equipamentos e Material Permanente

16.2. A dotacdo relativa aos exercicios financeiros subsequentes serd indicada apo6s aprovacao
da Lei Orgamentéria respectiva e liberagdo dos créditos correspondentes, mediante
apostilamento.

17. CLAUSULA DECIMA SETIMA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92. III, da Lei
Federal n° 14.133/2021)

17.1. Os casos omissos serdo decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi¢des
contidas na Lei Federal n® 14.133/2021, e demais normas aplicaveis e, subsidiariamente,
segundo as disposi¢des contidas na Lei Federal n°® 8.078/1990 — Codigo de Defesa do
Consumidor, e normas e principios gerais dos contratos.
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18. CLAUSULA DECIMA OITAVA — PUBLICACAO
18.1. Incumbird a0 CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratacoes Publicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal n°

14.133/2021, bem como no respectivo sitio oficial na Internet, em atengdo ao art. 91
caput, da Lei Federal n°® 14.133/2021, e ao art. 8°, §2°. da Lei Federal n® 12.527/2011.

19. CLAUSULA DECIMA NONA - DO FISCAL DO CONTRATO
19.1. Figurara como Fiscal do Contrato a servidora Selma Fernandes Sampaio.

20. CLAUSULA VIGESIMA — FORO (art. 92, §1°, da Lei Federal n° 14.133/2021)

20.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Isabel do Ivai para dirimir os litigios que
decorrerem da execugdo deste Termo de Contrato que nao possam ser compostos pela
concilia¢do, conforme art. 92, §1° da Lei Federal n® 14.133/2021.

Planaltina do Parana-PR, XX de XXXX de 20XX.

Representante legal do CONTRATANTE

Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

Nome:
CPF:

Nome:
CPF:
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	4. CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÃO
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	5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V, da Lei Federal nº 14.133/2021)
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	5.4. As regras complementares relativas ao preço, às condições de pagamento e, quando cabível, ao reajuste, à revisão ou à repactuação são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

	6. CLÁUSULA SEXTA – PAGAMENTO (art. 92, V e VI, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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	9.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos neste Contrato e no Termo de Referência;
	9.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na legislação, neste Contrato e no Termo de Referência, quando cabíveis;
	9.1.7. Emitir decisão expressa sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou desprovidos de interesse para a boa execução d...
	9.1.8. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do protocolo do requerimento, para decidir, admitida prorrogação motivada, por igual período;
	9.1.9. Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro formulados pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contado da apresentação do pedido devidamente instruído, sem prejuízo da realização de diligência...

	9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados...
	9.3. O acompanhamento e a fiscalização da execução contratual pelo CONTRATANTE não excluem nem reduzem a responsabilidade do CONTRATADO pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas, nem por vícios, defeitos ou danos decorrentes da execução do objeto.

	10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII da Lei Federal nº 14.133/2021)
	10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir disp...
	10.1.1. Executar o objeto em conformidade com as especificações, prazos, condições, locais de entrega ou execução, critérios de qualidade e demais exigências estabelecidas neste Contrato, no Termo de Referência e na proposta aceita;
	10.1.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo gestor do contrato, fiscal do contrato ou autoridade superior, bem como prestar, no prazo assinalado, todos os esclarecimentos e informações solicitados;
	10.1.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pela fiscalização, os bens ou serviços em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, imperfeições, falhas ou irregul...
	10.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao CONTRATANTE ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual, ...
	10.1.5. Comunicar ao fiscal do contrato, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal, acidente, impedimento, fato superveniente, falha ou irregularidade que possa comprometer a execução do objeto;
	10.1.6. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica, com as especificações contratuais ou que represente risco à segurança de pessoas ou bens;
	10.1.7. Manter, durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;
	10.1.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais, securitárias e demais encargos decorrentes da execução do objeto, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao CONTRATANTE e nã...
	10.1.9. Cumprir, durante toda a execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social, aprendiz e demais reservas legais eventualmente aplicáveis;
	10.1.10. Comprovar, sempre que solicitado pela fiscalização, o cumprimento da reserva legal de cargos referida no item anterior, com a apresentação dos documentos pertinentes, quando cabível;
	10.1.11. Guardar sigilo sobre todas as informações, dados, documentos e elementos a que tiver acesso em razão da execução contratual, observada a legislação aplicável;
	10.1.12. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente se revele insuficiente...
	10.1.13. Cumprir a legislação federal, estadual e municipal aplicável ao objeto, inclusive normas ambientais, sanitárias, de segurança, saúde no trabalho, acessibilidade, proteção ao consumidor e demais normas pertinentes;
	10.1.14. Não empregar menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menor de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Constituição Federal e da ...
	10.1.15. Não submeter trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida, trabalho forçado, assédio ou práticas discriminatórias;
	10.1.16. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, franqueando, quando cabível, o acesso aos locais de execução do objeto e à documentação pertinente;
	10.1.17. Indicar e manter preposto apto a representá-lo perante o CONTRATANTE, sempre que exigido pela natureza do objeto, pelo Termo de Referência ou pela fiscalização, podendo a indicação ser recusada de forma motivada, hipótese em que deverá ser su...
	10.1.18. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas antes da data prevista para entrega ou execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo pactuado, com a devida comprovação, sem prejuízo da aplicação das san...


	11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
	11.1. As regras acerca de obrigações pertinentes à Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD) referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

	12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	12.1. Não será exigida garantia de execução contratual, em razão da natureza, do vulto e das características da contratação, conforme consta no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

	13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	13.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

	14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	14.1. O Contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
	14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que a Administração deverá providenciar a readequação do cronograma fixado para o Contrato, quando necessária.
	14.3. Quando a não conclusão do objeto no prazo inicialmente pactuado decorrer de culpa do CONTRATADO:
	14.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as sanções administrativas cabíveis; e
	14.3.2. poderá o CONTRATANTE optar pela extinção do Contrato, adotando, nesse caso, as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução do objeto e para a preservação do interesse público.

	14.4. O Contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no art. 137 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados, quando cabíveis, o co...
	14.5. Na hipótese de extinção antecipada, aplicam-se, no que couber, os arts. 138 e 139 da Lei Federal nº 14.133/2021.
	14.6. A alteração social, a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará, por si só, a extinção do Contrato, desde que não restrinja a capacidade do CONTRATADO de concluir o objeto ou de cumprir regularmente as obrigações assumidas.
	14.7. Se a operação societária implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva, observadas a legislação aplicável e a manutenção das condições de habilitação e de execução contratual.
	14.8. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido de:
	14.8.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
	14.8.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; e
	14.8.3. apuração de indenizações, glosas, retenções, compensações e multas, quando cabíveis.

	14.9. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que poderá ser concedida indenização por meio de termo indenizatório, desde que presentes os pressupostos legais.
	14.10. O CONTRATANTE poderá promover a extinção contratual caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente da Câmara Municipal ou com agente público que tenha d...

	15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
	15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/2021.
	15.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
	15.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em qu...
	15.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei Federal nº 14.133/2021.

	16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	16.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento do Poder Legislativo deste exercício, na dotação abaixo discriminada:
	01.001.01.031.0001.2.001.4.4.90.52.00.00 – Equipamentos e Material Permanente

	16.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

	17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei Federal nº 8.078/1990 – Código de Defesa do ...

	18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO
	18.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, cap...

	19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FISCAL DO CONTRATO
	19.1. Figurará como Fiscal do Contrato a servidora Selma Fernandes Sampaio.

	20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – FORO (art. 92, §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021)
	20.1. Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Isabel do Ivaí para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei Federal nº 14.133/2021.


